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coÀTlxÁ?ro DE pREarAçÁo DE s&Rwços eüE
E}IT&.o sI CELEBRAM DE .,M LADo A CÂMARA
MUMeIPAL DE RIAcHÁo Do DAiJrTAS E, Do oUTRo, A
EMPRESA STECNOs COMERCIAL LTDA. NOS TERMÀS
ADIANIE DEI,NEADOS.

A CÂMARA MUNICIPÂ! DE RIACHÃO DO DANTAS, pessoa juridica inscrita no CNPJ sob
n' 32.741.688/0001-57, situada à Travessa Frei lldefonso, s/n - Centro, na Cidade de
Riachào do Dantas/SE, dorâvante denominada CONTRÂTANTE, neste ato representada
pelo seu Presidente, o Sr. José Roberlo Rodrlgues dos Sântos e a empresa STEcNos
COMERCIAL LTDÀ., inscrita no CNPJ sob o n" 23.821.789 /000L-47 , com sede à Rua
Honor Gregório Santos, no 44 - Grageru, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, 49.027-
130, doravante denominada CONTRÂTN)A, neste ato, representada por seu Procurador, o
Sr. Fábio Merezes de Almelda, tem em justo acordo hrmar o Contrato de Prestaçáo de
Serriços, que se regerá pelas Cláusulas e condiçôes abaixo:

clÁusule PRTMEIRÂ - Do oBJETo Íart. 55 inciso I . da Lel n" 8.666/931.
O presente Contrato tem por objeto o direito de Uso do Softwa.re ERP Contabiüs e seus
respectivos módulos descritos: 1. Planejâmento Orçamentário, Administrativo e Financeiro,
Contabilidade e i.ei 131; 2. Controle interno; 3. Folha Pagamento, gestào de Pessoal, Portal
do Servidor Público; 4 - Compras, Licitaçâo e Pregáo Gerencial; 5 - Almoxarifado; 6 -
Pâtrimônio; e 7 - PortaL do Cidadáo (Lei de Acesso a Informaçâo), a hm de âtender as
necessidades desta CáÍna.ra MunicipâI, de acordo com as especiÍicaçÔes constantes do
procedimento de dispensa e seus anexos, e proposta da Contratada, que passam a fazer
parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei n' 8.666/93,
independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO Íart. 55. lnclso II. da Lel n"
8.666/93t.
Os serviços seráo executados diretamente pela CONTRÁTADA, sob a forma de execuÇáo
indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da
CONTRATANTE, visando à perfeitâ consecuçào do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA - DO PRECO. DAS CONDIcóEs DE PAGAMENTO aÍt. 55 tnc tso
III, da Lei n' 8.666/93).
O pagamento será efetuado em parcelas mensais de R$ 1.450,00 (mil quatrocentos e

cinquentâ reais), perfazendo o presente Contrâto o va-lor totâl estimado de R$ 17.400,00
(dezessete mil e quatrocentos reais),
§1'- O pagâmento será efetuâdo após üquidaçào da despesa, por meio de crédito em conta
corrente indicada pelo licitânte vencedor, no prâzo de até 15 (quinze) dias, mediante a
apresentaçâo de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo
recebimento da PrestaÇào de Serviços,
S2" - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o

documento de cobrança, prova de regularidade pâ.ra com as Fazendas Federal, Estadual,
Municipal e prova de regularidade perante o FGTS - CRF, além da CNDT.
§3' - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de

liquidâçào de obrigaçáo financeira, em virtude de penalidade ou inadimpléncia contratual.
§4' - Náo haverá, sob hipótese algumâ, pagamento ântecipado.
§5" - Os preços serào f,ixos e irreajustáveis, durânte o perÍodo de 12 (doze) meses.
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§60 - No câso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualüaçào do va.lor mencionado
no capuÍ desta Cláusula, o [ndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBOE.
t7" - Nestes preços estáo incluÍdos todas as desPesas que, direta ou indiretamente,
decorram da execuçâo deste Contrato, inclusive custos com pessoa-I, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, administraçào, tributos, emolumentos e contribuiçÕes de
qualquer natureza.

cr,Áusur,a oUARTA - DA vrcÊNcrÂ I 55. lnclso tV. da Lel n' 8.666/93)
O presente Contrato tera. pÍarÃ de vigência da datâ de sua assinatura atê 31 de dezembro de
2022.

crÁusur,a ourNTÂ - DÂ ExEcucÁo Dos sERvlcos lArt. 55. lnclso fV- da Lei n'
8.666/93t
Os serviços deverâo ser executados de acordo com o constante na proposta e

conformidade com o constânte no procedimento de Dispensa de Licitaçáo, e o
recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no art. 73, Il, ae b, da i,ei n' 8.666/93.
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clÁusule sExrA - DorAÇÃo oRÇAMENTÁRrA íart. 55, inclso V. da Lei n" 8.666/931.
As despesas com o pagamento do referido objeto estào previstas no orçamento da Câmara
Municipal de Riacháo do Dantas, conforme classiÍicaçâo orçamentária detalhada abaüo:

o UO:01O01 - Câmara Municipal de Riacháo do Dantas
. Açào: 01.031.0008.2001 - Manutençáo da câmara Municipa.l
. ClassiÍicaçâo Econômica: 3390.40.00 - Serviços de Tecnologia da lnformaçáo e

Comunicaçáo - P. Jurídica
o Fonte de Recursos: 15000000

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES Íart. 55. inciso
VII e XIU. da Lel n' 8.666 193't.
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se â:
. Prestar os serviços prolissionais constântes da clausula primeira deste instrumento.
. Comparecer à sede da Câmara, no municipio, quando necessá'rio, a Íim de orientar e

acompanhar "in loco" os serviços decorrentes deste contrato.
. Manter, durante toda a execuçáo do contrato, as obrigaçÔes inicialmente pactuadas.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Efetuâr o pagamento nas condições e preço pactuados.
. Proporcionar à Contrâtâda todas as condições necessárias ao Pleno cumprimento das
obrigaçôes decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece al'ein" A.666/93i
o Comunicar à contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada com a execuçào dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA OITÂVA - DAS PENALIDADES E MULTAS íArt. 55. lnclso VII. da Lel n'
E.666/93r
Pelo atraso injustficado na execuçào do Contrato, pela inexecuçáo total ou Parcia-l do objeto
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes
sançÕes, previstas no ârt. 87 da têi n' 8.666/93, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
tt - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, atê o máximo de 10% (dez por
cento) sobre o va.lor do Contrato, em decorrência de atraso injustiÍicado no fornecimento;
III - multa de lOo/o ldez por cento) sobre o valor tota.l deste Contrato, no caso de inexecuçào
tota-l ou parcial do mesmo:
IV - suspensào temporária de participar em Iicitaçáo e impedimento de contratar com a
Administraçáo do Contratante, pelo Prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçào Púbüca.
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ct Áusula NoNA - DA REscIsÃo tart. 55 lnclso vIII. de Lel n' 8.666/931.
Independentemente de notiÍicaçÕes ou interpelaçôes judiciais ou extrajudiciais, constituem
motivos para rescisão do Contrato as situâções previstas nos artigos 77 e 78, ta forma do
aÍtigo 79, da Lei n' e.666193.
glo - O presente Contrato poderá ser rescindido, taÍnbém, por conveniência administrativa,
a Juizo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer açáo ou interpelaçào judicial.
§2o - No caso de rescisáo do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à
Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência,
33" - Na ocorrência da rescisáo prevista no "caput" deslà cláusula, nenhum ônus recairá
sobre o Contrâtante em virtude desta decisáo, ressalvado o disposto no § 2" do artigo 79 da
f€i n' 8.666/93 e alteraçôes.

ct Áusule DÉcIMA - Dos DIREIToS Do NTRÁTANTE r{o cAso DE REscIsÃo íAÍt.
55, lnciso IX, da Lei n" 8.666/931.
Na hipótese de rescisào administrativa do presente Contrâto, a Contratada reconhece, de
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo
80 dâ Lei n' 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÁ DA LEGTsLAcÃo ApLIcÁvEL À pxpcuçÃo po
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55 lnclso xII. da Lel n" 4.666/931.
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Dispensa que, simultaneamente;

. constam do Processo AdmiÍristrativo que o originou;

. nâo contrâriem o interesse público;
II - nas demais determinaçÕes da ki 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçóes do
Dteito Privado.
Panâgrafo Úntco - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serào acordados entre as partes, lawando-se, na ocasiâo, Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCI}IA SEGUNDA - DÂS ALTERÁCÔES ÍÂrt. 65. r,€t n' 8.666/931.
Este instrumento poderá ser alterado nâ ocorrência de quaisquer fâtos esüpulados no a-rtigo
65 dâ L€i n'8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1ô - A Contrâtada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÔes contratuais, os
acréscimos e supressóes que se Íizerem necessários, até o Limite legal previsto no art.65,
§1" da lei n" 8.666/93, ca.lculado sobre o valor inicial atualizado do contrâto.
§2'- Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçáo,
salvo as supressôes resultantes de acordo celebrâdos entre as partes, de acordo com o art.
65, §2", lt da lei n" 8.666/93.

alt Àrt<ttt À Falrt/Í À TERCEIRA DOAíratt DÀ 
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Ài/lENTO E DA FISCALIZAD
67 Lel n' E.666 93
Na forma do que dispóe o afiigo 67 da Lei n" 8.666193, ficará designado servidor nomeado
em Portaria especihca apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar
execuçáo do presente Contrato.
§1" - À fiscalizaçáo compete, entre outras atribuiÇões, verificar a conformidade dâ execuÇáo
do Contrâto com as norrnas especificadas e se os procedimentos sáo adequados para
garantir a qualidade desejada.
§2o - A açáo da fiscalizaçáo náo exonera â Contratada de suas responsabilidades
contratuais.
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clÁusule oÉcnaa ouente - oo rono
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachâo do Dantas, Estado de Sergipe,
como único competente para dirimt as questões que porventura surgirem na execuçào do
pre§ente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemunhâs, a hm de que produza seus efeitos legâis.

Riachào do Dantas, de de 2Q22.

José Roberlo Rodrlgues dos Santos
Presidente da Cámâta Municipal de Riacháo do Dantas

CONTRATANTE

Fáblo Menezes de Almeida
PÍocurador da 3Tecnos Comercial Ltda.

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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